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DECRETO N.º 150/2021 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 770/2020 de 17/11/2020 
resolve:  

DECRETAR 
 

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 12.000,00 (dozd mil reais), 
destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 

Código 
                 
Descrição 

                                       Fonte   Valor - R$. 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇÃS  

06.003 Departamento de Tributação    
 

06.003.04.123.0005.2.0
16. 

Manutenção da Tributação  

118    3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1000         12.000,00  
   

 Total 
 

    12.000,00 
   

 TOTAL GERAL                12.000,00 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00.- fonte: 1000, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei 
Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 30 de Dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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